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CoNTRATO ADiilNtSTRATtVO No 053/2025

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

05312025, QUE FAZEM ENTRE SI
MUNICIPIO DETIO HUGO EA EMPRESA
2í6 ALFA LlctrAçÕEs LTDA

O ttttUtitlCiptO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela, 285, na cidade de
Tio Hugo /Estado RS, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.207.638/0001-95, neste
ato representada pelo PREFEITA MUNICIPAL, Sra. VALDUZE BACK
VOLLMER, residente e domiciliada na Rua Avelino Silvério Schneider no 96,
nesta cidade de Tio Hugo-RS, portadora do CPF no 003.187.530-06doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa ALFA LICÍTAÇÕES LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 22.609.21510001-47, sediado(a) na Rua Arco
lris, 502, Bairro Rainha da Paz, na Cidade de ltapiranga-SC, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Responsável legal
Sr. Tiago Kronbauer Fritzen, portador do, e CPF no 010.248.180S3, tendo em
vista o que consta no Processo no 2025.003/0040 e em observância às
disposições da Lei n" 14.13312021, da Lei no 12312006 e Decreto Municipal
1.36y'.12023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no 0062025, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas.

í, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Equipamentos
Médico Hospitalar, objetivando atender as necessidades da Unidade Básica de
Saúde em seus atendimentos, conforme especiÍicações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico,
identiÍicado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discrimin do ob
resa: ALFA LICITA ES LTDA .20229

Item Quantida
de

UnidlProduto Valor
Unit.

Valor Total

8 2,00 leournonn REcLTNÁvEL
1HOSPITALAR para soroterapia, 2

lposiçoes, estofamento: corino, estrutura

lem madeira, enchimento do encosto

iespuma D-23, densidade da espuma do
hssento: espuma D-23, largura: 80cm, p

Un 990,000
00

1.980,00

RUAVENEZUELA,2SS - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 333A-9167 - CEP 99345-OOO - TtO HUàO - RS

I
Wefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL



RS
ffi
Rota q

- das
I eÍras

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

2. CúUSULASEGUNDA-VIGÊNCh.

2.r. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de Referência, com início na data de 22lO4l2O25 e encenamento em 3010712025,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.13312021 .

3. cúusuLA TERCEIRA - PREçO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.058,00 (quatro mil,
cinquenta e oito reais).

3.2. No valor acimâ estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execuçáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da e,ontratação.

4. GúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação êstão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exercício de 2025, na classificação abaixo:

Órgão: 05 -secretaria da Saúde
Atividade: 1020 - Aquisição de Móveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉR]OS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRlA.

5.x. O prazo para pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-
se no Termo de ReÍerência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Adminishação Pública,
o valor a ser pago será atualizado Íinanceiramente desse a data prevista para o
pagamento aie ã Oata do efetivo pagamento, tendo como base o Índice do IPCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

10 2,00 LONGARINA ESTOFADA COM 03
LUGARES: Estrutura: base dos pés
30x50 e colunas em tubo 30x40. Barra
linear de apoio do assento em tubo
30x40. Soldagem dos componentes que
formam a estrutura devem ser liga

1.039,00
000

2.078.00

Total dos Produtos 4.058,00
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6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cLÁusuLA sÉnua - REPACTUAçÃO E REEQUTLíBR|O

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

8. cúusuLA oTTAVA - GARANTTA DE EXECUçÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execuçáo paÊ a presente
contratação.

9. CúUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9,1. As condíções de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

10. cLÁusuLA DÉcmA - FrscALrzAçÃo.

10.1. A Íiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E
DA CONTRATADA.

11.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Tenno de Referência, anexo do Edital.

12. CúUSULA DÉCMA SEGUNDA-SANçÔES ADMTNISTRATIVAS.

12.1. As sanções reêrentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

13. cúusuLA DÉcrMA TERCETRA-EXnNçÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
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7.L. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçâo de preços
será de 1O(dez) dias úteis.
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í 3.í.1. Por ato unilateral e escrito da AdministraÉo, nas situaçÕes
previstas no inciso I do art. 138 da Lei no 14.13312021, e com as
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sançôes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no

14.133t2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no
14.133t2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prêvista no art. 115 da Lei no 14.13312021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í3.4.3. lndenizações e multas.

r.4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAçÔES.

14.1. ÉVEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operaçâo financeira;

15. CúUSULA DÉCN'A QUINTA_ALTERAçÔES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arl- 124 da
Lei n" 14.13312021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necêssários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

RUA VENEZUELA, 285 - PRoGREsso - Fone/Fax: (54) 333a-9167 - cEp 9934s-ooo - Tto HUGO - Rs

Tio Hugo Prefeifiira
Municipal

14.1.2, lnterromper a execução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.



Nr!%ít

-<::§87ól. I
YU

Tio Hugo RS Municipal
Wefeitura ffi

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
15.3. As supressóes resultantes de acordo celebrado entrê as partes
contratantês podêrão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16. cúusuun DÉctMA sExrA - Dos cAsos outssos.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios
gerais dos contÍatos.

r-7. cúu§uLA DÉdMA SÉflMA - PUBLICAÇÃO.

u.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no

14j33i2021.

18. CúUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO.

rs.r. É eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque-RS para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.13312021 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi
assinado pelos contraentes.

Tio Hugo, 22 DE Abril DE2025.

-0
VALD BACKVOLLMER

PREFEITA MUNlCIPAL

ALFA LTCITAÇÕES lrOA
Tiago Kronbauer Fritzen

REPRESENTANTE LEGAL

)
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